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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO ;:;,NTO 

LEI ~º 2054, JE 13 JE JEZEMBRO DE ~997; 

JISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UNI­

JADES VOLANTES ODONTOLÓGICO PA 

~A ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usanào 

de suas atribuições legais, e com base no que àispõe o Art. 72, 

III, da Lei Orgânica ào Município da Serra, faço saber que a câ­

~2~2 Municipal àa Serra decretou e eu VETO a presente Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 05 àe fevereiro de 1998. 
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